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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 018/2026 

 

 VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão(aquisição de peças, lubrificantes e serviços de mão de obra) de 

60.000km da Spin Placa JDN4A34, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, em nome da empresa SPONCHIADO 

JARDINE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.485.542/0002-82, no valor de R$ 2.358,37 (Dois mil trezentos 

e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ibarama, 23 de março de 2026. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARAMA RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

O município de Ibarama/RS, torna público a retificação da seguinte licitação: 

Pregão Eletrônico n° 005/2026 – Objeto: Aquisição de material hidráulico e elétrico. NOVA DATA: 07/04/2026. 

Recebimento das propostas: até às 08h. Início da disputa às 09h. Edital disponível: https://ibarama.rs.gov.br e 

https://bll.org.br/editais/ . 

Ibarama, 23 de março de 2026.Valmor Neri Mattana – Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2026 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

art. 72, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição, 

bem como a existência de parecer jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 53/2026, 

RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de uma licença de uso, pelo período de 12 meses e 

com acesso para três usuários, da plataforma "Banco de Preços". 
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A empresa contratada é NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.797.967/0001-95, no valor total de R$ 24.800,00, corresponde a uma licença para três usuários pelo período 

de 12 meses, incluindo o serviço de implantação. 

Ibarama/RS, 23 de março de 2026. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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